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                                 CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA

                                   E DO ADOLESCENTE DE TOLEDO-PARANÁ


RESOLUÇÃO Nº 38, de 26 de JUNHO de 2019.

Delibera pela aprovação de inscrição dos programas das Entidades Não Governamentais de Atendimento à Criança e do Adolescente de Toledo/PR.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Toledo (CMDCA), no uso das atribuições que lhe confere a Lei Federal nº 8.069 de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e suas alterações dadas pela Lei Federal nº 12.010 de 2009 e Lei municipal 2.043 de 21 de outubro de 2010, em Reunião Ordinária realizada no dia 26 de junho de 2019, na sala de reuniões da Secretaria de Assistência Social, sito à Rua Dr. Cyro Fernandes do Lago, nº 167, Vila Pioneiro, Toledo-Paraná;
Considerando a Resolução nº 30, de 23 de novembro de 2016 que dispõe sobre a solicitação e a renovação de registro de entidades de atendimento não governamentais e solicitação e renovação de inscrição de programas governamentais e não governamentais de atendimento em Proteção e Socioeducação à crianças e adolescentes no Município de Toledo;
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar a inscrição de Programas das Entidades Não Governamentais de Atendimento à Criança e ao Adolescente no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de Toledo/Paraná, conforme especificado a seguir:
I- Ação Social São Vicente de Paulo: 

a) Programa: Praticas do Crescer – Meninos e Meninas de Futuro;
b) Programa: Processo de Conhecimento – Meninos e Meninas de Futuro.

II- Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Toledo – APAE:

a) Programa: Educação Infantil, Ensino Fundamental e Educação de Jovens e Adultos;

b) Programa: Segurança de Convívio Social, Familiar e Comunitário;

c) Programa: Assegurando o Protagonismo da Pessoa com Deficiência;

d) Programa: Habitação e Reabilitação.

III- Centro Assistencial da Diocese de Toledo Casa de Maria:
a) Programa: Construindo a Vida.

IV- Centro Beneficente de Educação Infantil - Ledi Maas Lions:

a) Programa: Programa de Incentivo ao Protagonismo Infantil – Pró Criança;
b) Programa: Educação Infantil.

V- Centro Social e Educacional Aldeia Infantil Betesda:

a) Programa: Educação Infantil;
b) Programa: Ocupacional Alternativo;

c) Programa: Aprendizagem Profissional Ênfase Serviços Bancários realizado em parceria com a Associação de Educação Familiar do Paraná;

d) Programa: Aprendizagem Profissional Ênfase Serviços Administrativos realizado em parceria com a Associação de Educação Familiar do Paraná;

Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor a partir de sua publicação, tendo validade de dois anos.
Toledo, 26 de junho de 2019
CINTHIA REGINA BRUN
Presidente do CMDCA
Resolução publicada em Órgão Oficial Eletrônico do Município de Toledo, através do site (www.toledo.pr.gov.br), no dia 27 de junho de 2019, Edição nº 2.344, Página 37.
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